
ANEXO | : 
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA - | & 

OBJETO: CONTRATAGAO DE SERVIGOS MEDICOS ESPECIALIZADOS PARA EXECUGAD DE EXAMES 
DE COLONOSCOPI4 E ENDOSCOPIA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ACOPIARA. ) 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE SAUDE 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (PORLOTE); 
FORNECIMENTO DOS SERVIGOS: imediato; 
ORGAQ: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Publica; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 
ADMINISTRAGAO PUBLICA: administragao direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado sob conirole do poder público 
e as fundaghes por ele instituidas ou mantidas; 
ADMINISTRAGAO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Piblica atua: 
AGENTE PUBLICQ; individuo que, em virude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
'Dutra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa juridica integrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa juridica integrante da Administração Pública responsável pefa contratação; 
CONTRATADO: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas juridicas; signatária de contrato com a 

Administração; 
LICITANTE: pessoa flsica ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fomecedor ou o prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxáliares:; 
SÍTIO ELETRONICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadara, no qual o ente 

— federativo divulga de forma centralizada as informações é os serviços de governo digital dos seus órgãos e 

entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilibrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edita! com data vinculada & apresentação 
das propostas, para o5 custos decorrentes do mercado, & com data vinculada ao acordo, & convenção coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual o orçamento esieja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efefivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório & executar quaisquer outras atividades necessárias 
ap bom andamento do certame até a homologação, 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em  vigor, 

P.M.A.: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; V 
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D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios, 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL X S 
0 prasente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias demandantes;/ 

conforme especificação do item abaixo discriminado, e 

Deverá ser adolada a modalidade licitatória CONCORRENCIA na forma ELETRONICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREGO (POR LOTE), fudo com fundaments da Lei Federal nº 14.333{2021 de 01 de abril 
de 2021, Lei nº 8.078, de 11/09/1980 — Codige de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n® 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n® 1552016, de 27 

de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VI-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, e demais normas pertinentas. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

A Secretaria de Saúde do Municipio de Acopiara, em virtude da crescente demanda por 

exames especializados de colonoscopia e endoscopia, enfrenta um déficit de capacidade para atender a 

todos 08 casos necessarios dentro de um tempo razodvel. Essa demanda é proveniente tanto de casos agudos 
quanto de situações de acompanhamento de pacientes com condições cronicas ou que necessitam de Iriagens 

para diagnóstico precace de doengas digestivas e cânceres, como câncer de cólon e esófago. 

Esses exames, essenciais para o diagnastico e monitoramento de diversas patologias, são 

fundamentais para & promoção da salde e para a prevenção de doencas mais graves, principalmente no 

contexto do câncer. A falta de atendimento adequado e lempestivo pode acametar agravos & salde da 

população, com aumenta dos custos relacionadas a0 tralamento de doengas em estagios mais avangados. 

Justificativa para a Contratagao de Servigos Especializados: 

1. Insuficiéncia de Procedimentos Dispenibilizados pela PP| (Programagae Pactuada Integrada): 

A PPl tem como objetivo centralizar os atendimentos e garantir a pectuação de um número adequado 
de procedimentos médicos para atender à demanda dos municipics, especiaimente em servigos de 
saúde especializados. No entanto, a quantidade de procedimentos pactuados para colonoscopia e 
endoscopia é insuficiente para atender a demanda reprimida ja existente, além de não contemplar 
adequadaments todos os procedimentos necessarios para diagnostico e acompanhamento das 

condighes de salde da população de Acopiara. 

Demanda Reprimida: & guantidade de exames de colonoscapia e endoscopia ofertados na 

PPl não & suficiente para atender a demanda de exames acumulada ao longo do tempo, 
resultando em filas de espera. |sso é especialmenie crifico para aqueles pacientes com 

suspeita de doengas graves ou com necessidade de acompanhamento continuo. 
Limitagdes nos Procedimentos Disponibilizados: AÀ PPI, embora importante, não cobre 
todos os tipos de procedimentos necessarios, seja pela limitação da quantidade pactuada, seja 
pela falta de especificidade em casocs mais complexos que demandam exames 
complementares ou procedimentos em maiores wolumes. (880 inclul tanto a quantidade 
limitada de exames quanto a falta de especialização nos profissionais e equipamentos 
necessários para atender & totalidade da demanda de maneira eficiente e segura, 
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2. Necessidade de Ampliação de Acesso & Saúde Especializada: 

A crescente prócura pelos exames de colonoscopia e endoscopia demanda uma fieapnsla mais ágil e > 

eficaz da gestão municipal. Mullos pacientes necessitam de exames períódicos, outros,.de forma” 
urgente, devido a sintomas ou histórico famíliar de cânceres, o que |ustifica a necessidade de uma 

oferta maior de exames, A incapacidade de redlizar esses exames em tempo habil pode resultar em 

diagnésticas tardios, o que impacta negafivamente nas chances de cura & no aumento dos custos 

{uturas para o tratamenta de doengas mais graves. 

3. Inadequação do Sistema Atual para Suprir a Demanda Local: 

0 Sislema Municipal de Salde de Acopiara não dispõe de profissionais ou equipamentos 

especializados para realizar os exames de colonoscopia ¢ endoscopia necessários para a 

população. Isso gera uma sobrecarga no sistema de seúde pública, que já enfrenta dificuldades 

orçamentárias e operacionals. 

À contratação de serviços médicos especializados visa ampliar a oleria de exames de 

colonoscopia e endoscopia, garantindo que fodos os pacientes que necessitam desses exames sejam 

atendidos dentro de um tempo adequado. Através de parcerias com prestadores privados ou outros serviços 

especiafizados, é possivel garantir a continuidade e a ampliação do atendimento, atendendo a demanda 

reprimida e evitando à exacerbação de doengas que, se tratadas precocemente, poderiam ter melhores 

prognósticos. 

A contratação também visa reduzir as listas de espera & a morosidade nos atendimeéntos, 

possibilitando maior qualidade na assistência e maior efetividade no diagnóstico e tratamento das doancas 

que afetam a população local. 

Em resumo, a insuficiência da quantidade de procedimentos disponibilizados pela PPI não 

atende à lotalidade da demanda de exames especializados de colonoscopia e endoscopia na cidade de 

Acopiara, gerando a necessidade urgente da contratação de serviços especializados para garantir o acesso 

adequado e equitativo aos cuidados de saúde da popuiagao. 

Diante do exposto, é necessário que se proceda a referida contratação à fim de viabilizar a 

manutenção das ações e serviços de saúde do Municipio. 

DESCRIGAQ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação & de seus quantitalivos encanfram-se pormenorizadas em tópico 

específico do Estudo Téenico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratação. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS AO 

SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Prefiminar (ETP), conforme excerto; 
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A Secretaria de Saúde do Municipio de Acopiara contratará serviços médicos aspe:? izbdos para a c / 

execução de exames de colonoscopla e endoscopia, com a finalidade de atender a crescente demanda por.. 

diagnóstico precoce de doenças do sistema digestivo, incluindo cânceres e outras condições graves. Este 

serviço será fundamental para ampliar o acesso da população local a esses exames essenciais e garantir a 

prevenção de doenças de alta complexidade. 

Gestão e Coordenação dos Serviços 

A gestão dos paciêntes, agendamentos e orientações prévias aos procedimentos sera de responsabilidade da 

Secretaria de Saúde do Município de Acopiara. À equipe da Secretaria realizar as seguintes atividades: 

» Gestdo dos pacientes: A Secretaria fard o cadastro, acompanhamento e encaminhamentos dos 

pacienies para 05 exames. 

»  Agendamentos: A programação e os horarios dos exames serão definidos de acordo com & demanda 

e dispanibilidade do profissional responsavel, assegurando a otimização do atendimenta, 
« Orientagdes prévias: A Secretaria fomecera aos pacientes todas as orientações necessarias sobre a 

preparação para os exames, como dieta e outros cuklados pré-exame, garantindo que o procedimento 

seja realizado de maneira segura e eficaz. 

Disponibilidade do Profissional 

O médico especiallsta responsavel pela execução dos exames de colonoscopia e endoscopia devera estar 

disponive! para atendimento presencial no Hospital Municipal de Acopiara de forma quinzenal, no horário de 

alendimento ao piblico, conforme as necessidades dos pacientes. O horário de atendimenta será: 

« Hordrio diurno: das 07:00h &s 17:00h, em dias previamente agendados pela Secretania de Saúde. 

Infraestrutura Fornecida pelo Municipio 

O municipio de Acopiara fornecerá toda a Infraestrutura necesséria para a realização dos exames, incluindo: 

« Instalações adequadas para a execução dos exames, garantindo um ambiente seguro & confortável 

para os pacienies. 

« Mobilidrio e material hospitalar necessário para o apoio à realizagio dos procedimentos, como 

mesas de exames, equipamentos auxiliares, sistemas de suporte & higiene, enire oufros, 

* Exceções: Os equipamentos especializados, como o colonoscopio, endoscopio e seus acessórios 

& componentes, deverdo ser fomecidos pela contratada. A cont erá, ainda, quando da 

dos exa utilizar sador de Imagem que adote tecnologia avancada 

fornecer imagens endoscopicas de alta definição (FULL malhorande a eficiéncia isd 

& seguranca nos procedimentos 

Responsabilidades da Contratada 

A contratada sera responsavel por 

» Despesas com frate e mobilidade: Custos refacionados ao transporte de profissionais, equipamentos 

& malerials necessanos pará a éxecução dos exames dj_,/ 
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« Alimentação e estadla: Caso os profissionais necessitem de deslocamento para-reglizar os 

atendimentos fora da sua localidade, a contratada sera responsavel pelos custos com all'msn.l,a;a_g,/ 

estadia e quaisquer outras despesas relacicnadas à mobilidade dos profissionais. 

« Materiais e insumos: A contratada deverá fornecer todas o Insumos médicos necessários para a 

realização dos exames, incluindo os colonoscópios e endoscópios, seus acessórios e componentes. 

A contratada deverá, ainda, quando da execução dos exames, utilizar processador de imagem 

adote tecnologia avançada para fornecer cas definição (FU 

HD). melhorando a eficiéncia, precisio e seguranga nos procedimentos, 

« Laudes: O resultade do exame deverá ser emitido após o término do procedimento, exceto em 

casos ande é feila a bidpsia, onde o resultado deverd ser entregue em até 7 dias úleis após o 

pracedimento no consultdrio médica. 

Etica e Humanizagdo no Atendimento 

A prestação dos serviços médicos deverá seguir rigorosamente o Codigo de Etica Médica, 

garantindo que todos os procedimentas sejam realizados com responsabilidade, respeito & dignidade do 

paciente e conforme as medhores práticas medicas. 

Aléêm disso, todas o¢ atendimentos deverdo ser humanizados, proporcianando um ambiente 

acolhedor & respeitoso. A contratada deve garantir que os profissienais envolvidos tratem os pacientes com 

respeito, empatia e cuidado, assegurando que a experiência do paciente no processo de diagndstico seja 

tranquila e livre de desconforios desnecessanos 

Este servico de colonoscopia e endoscopia aferece uma solução completa para alender 2 

demanda de exames especializados da população de Acopiar, com uma gestão eficaz da Secretaria de Saúde, 

garantindo que os pacientes recebam o alendimento de forma adequada e eficiente. A infraestrutura oferecida 

pelo municipio e as responsabilidades da contratada em relação ao fomecimento de equipamentos e custos 

adicionais asseguram que o processo de diagnóstico seja executado de maneira eficiente, conforme as normas 

élicas e de qualidade exigidas. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO LOTE E DO VALOR MEDIO 

0 valor global estimado para a execução dos serviços será de RS 708.289,60 (Setecentos e oito mil, duzentos 

& oltenta e nove reais e sessenta centavos), sujeito as incidéncias tributárias normais, divididos da seguinte 

forma: 

LOTE ÚNICO 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND. | GTE. | v.UNT. V.TOTAL | 

1| COLOMOSCOPIA COM POLIPECTOMIA = UNID_| 180 | RS 1.31000[ R$ 235 800.00 

2 COLONOSCOPIAS UNID 135 R$1.31000 | R$ 176.850.00 | 

3| COLONOSCOPIAS COM TATUAGEM UNID | 16 | RS131000| RE 18.550.00 
4 |COLONOSCOPIAS COM INJEÇÃO DE ADRENALINA UNID_ | 15 | R§1.31000] R$ 19.65000 

§ | COLONOSCOPIAS COM MUCCSECTOMIA 3 UMD | 15 | AS13000| R$ 19.650.00 

& — [ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM TESTE DE UREASE UNID | 200 | R$ 37658 | R$ 7531800 
[ 7 |ENDOSCOPIADIGESTIVA ALTA COM POLIPECTONIA UNID | 400 | R$ 31033 R$ 12413300 

| & |ENDDSCOPIA DIGESTIVA ALTA - UNID | 120 | R$ 31033 R$ 3723660 

[ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7 % 
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Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREGO POR LOTE por ser aquele que melhor / 

reflate os anselos da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viével, tendo em vista que-es S8 

agrupados em lotes são similares, minimizando à colação de itens ou lotes de valores insignificativos, & o seu 

agrupamento perfaz um walor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 

economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que à unidade 

gestora solicitará o objeto à um número menor de fomecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 

processo, À realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para 

o objeto em tela se toma inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos 

servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 

técnica, além do número reduzido de servidores para gerências os diversos contratos possiveis. Destarte, 

podemos concluir que a definição do objeta da licitação pública e as suas especificidades são discricionarias, 

competinda ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENCR PRECC POR LOTE) irá resuitar em considerável 

âampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que à Administração venha a celebrar contralos mais vantajosos, tendo em vista 

que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com 

essa decisão justificada, visa aumentar o desconte nferecido pelas empresas bcitantes devido ao ganho de 

escala no fomecimento de fodas as peças licitadas, bem como facilitar e ofimizar a gestão do contrato, pois 

caso os ilens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer alraso por parie de qualquer um deles podera 

comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender 

o interesse Público. 

Importants salientar ainda que esta Administração pretende contratar servigos que no seu contexto geral 

sao da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES podera gerar a0s licitantes 

ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua 

proposta global. 

Sabre este tema, podemos citar a obra "Temeas Polémicos sobre Licitações & Contrafos”, vários autores, da 

editora Malheiros, na pégina 74, o seguinte trecho: 

.) em geral, a economia de escala é Instrumento 

fundamental para diminuição de custos. Quanto maior @ 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitario, que em 

decorréncia do barateamento do custo da produção 

(sconomia de escala na indústria), quer porque há 

diminulção da margem de lucro (economia de escala 

geralmente encontrada no comércio)”. 

Corrobora do entendimento supramencionada, em julgado, o Tribunal de Contas da Uniao, quando decidiu pelo 

indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em ftens, por considerar que a reunião do objeto em um 

único item, desde que devidamente justificada pela area demandante ou pela Autoridade Competente, afasta 

2 possibilidade de restrição indevida & competitividade. (Acórdão 1167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - 

Plenario — Relator: Jose Jorge). 
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Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" . a questão da viabilidade do fracionamento deve ser E 

decidida com base em cada caso, pois cada obra tem 35 

especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 

solugdo mals adequada no caso concreto”, 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 

tens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser apécada a opção mais vantajosa 

para a Administração Pública, desde que não haja restrição 4 competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério 

de julgamenta e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas 

o presente caso 

REFERENCIAL DOS PREÇOS ESTIMADOS 

s pregos de referéncia foram estimados com base nas cotaghes realizadas pelo Sefor de Cotação de Preços 

do Municipio de ACOPIARAICE, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimaliva dos preces de mercada, o sefor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACOPIARAICE, se utilizou de sistema lacado de Cotação eletrônica de preços, através da plataforma MZA 

Tecnologia, para obtenção de pregos no âmbito de órgãos plblicos, cesta de precos, como foi constatado por 

mein da pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem como pregos apurados 

pelo TCE, as contratações similares de outros entes públicos. 

Tendo em vista ainda que ainda não possuimos um catélogo eletrônico propria, como rege o Artigo 19 da Lei 

nº 141332021, os servigos pesquisados são dificuliosos na base de dados do CATMAT ou CATSERV, 

comprometendo a busca por informagao essencial e pelo quantitativo extenso de itens deste processo, lendo 

assim sido respeitado o art. 5º, IV da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021, 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
JURIDICA 
1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsével(is) legallis) ou signatanols) da proposta; 

2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3 Ato constitutive, estatuto ou contrata social em vigar & todos os aditivos, devidaments registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais, € no caso de socledade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores: 

4. Inscrição do ato constitutive, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio 

5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 

& alo de registro ou autorização para funcionamente expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir M 
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REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA : l 6 _E ! 

1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); o 

3 _ Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. % 2/ 

3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicili ol setle do licitantée, / 

ou outra equivalente na forma da Lei, Si ,_/ 

Obs.; A prova de reguiaridade para com à Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 

8) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida Ativa da 

União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 

b) Provs de situação regular fiscal perante & Fazenda Nacional (CERTIDAQ NEGATIVA DE DEBITOS 

RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAQ), alterada pela portaria conjunta 

RFBIPGFN nº 1,751 de 02/10/2014; encontrada no aite:_ponooniuntaRFBPGFNmme 4,htm, 

4 — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante 6 Gestor do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesma 

ter igualdade de CNPJ com os dema's documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, da sede da licitante. 
5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante 

&. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecído na Lei N°. 9:654/99, e ao inciso XXXIII, do arl. 7º da 

Constituição Federal, não emprega menoras de 18 tdezóito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabatho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme modelo constanie do anexo do edital, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual; 

2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 

plano de recuperação judicial ou a homotogação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b} Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidares que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certiddes negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial, 
2. Balanço patrimonial & demonstrações contábeis dos dois últimos exercicios socíais (2022/2023), já exigíveis 

& apresentados na forma da lel, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (irês) meses da data da apresentação da  proposãa; 

a) O balanço patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro profissional equivaients, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, séndo abrigatoria a aposição da certidao de regularidade 

profissional do Contador; 

b) no caso de empresa conslitulda no exercicio social vigente, admita-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referêntes ao período de existência da sociedade; 

c) A comprovação de boa situação financeira será aferida peta observância, dos Indices apurados pelas 

férmulas. abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documente próprio, devidamente assinado por 

Cantader ou Cantabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo 03 seguintes indices: 

g c.1) Índice de Liquidez Corrente: 
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c 1) Índice de Liquidez Corrente: 

LC- AtivoCirculante =ou> 150 

Passivo Circulante 

c.2) Índice de Endividamento Geral 

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou < 0.5 
Ativa Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente inferior 

a 1,5 (um inteiro & cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,5 
(meio décimo). 

4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da fcitagao, 

5. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas 2s alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 

Comercial da sade da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 

licitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel 

com o objeto da licitação em características, devendo conter, no minimo, as seguintes informações: 

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (compativel com o objeto do certame), e:; 
c) assinalura & nome legivel do responsével pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utifizados para 
comprovação das informações. 

2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico com aptidão para desempenho de atividades 

— — pertinentesaoobjeto da licitação no seu quadro de profissionais, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nivel superior reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Medicina - CRM, com Registro de 
Qualificação de Especialidade Médica — RQE, da especialidade de coloproctologia, visto que em caso de 
intercorrências o profissional deve ser apto a realizar procedimento cinúrgico que possa ser necessário; 

3 — Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina - CRM; 

4, Apresentar comprovação do vinculo do profissional responsável técnico pelos trabalhos, afravés dos 

sequintes documentos: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social = CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - 
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

b) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprov 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anteror ao da publicação deste edital; 
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¢) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a funçã&pelo menos, </ 

desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda. 

ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 

sociedade anônima; ou; 

d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de 

validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma 

reconhecida do contratado e do contratante, &, com validade dentro do prazo deste certame. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resquarda no direito de diligenciar junio & pessoa 

juridica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo arligo 64 da Lei Federal nº 

14.333/2021, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, 

aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado, 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com & administração pública e da inexistência de fato superveniente impedifive da habititação, ficando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioras, conforme modelo constante dos anexos do edital 

2. Daclaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através do Edital. 

3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Municipio de ACOPIARA dofs) 

sócio(s) elou proprietério da empresa. 

4. Declaragio de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta, 

5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lein® 

14.133/2021) 

DA SUBCONTRATAGAD 
1, Não serd permitida subcontratações em hipótese para o objeto do presente processo adminisirativo 

DA FORMA DE EXECUGAC DOS SERVICOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E DO 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
Recebimenta 
1. O obieto contratado sera recebido de forma proviséria ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, 
1.1 Os prazos para a realizagao dos recebimentos provistrio € definitivo dos bens ou servigos contratados, bem 

como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, deverdo ser definidos no termo de 

referéncia, sendo que o inicio do prazo de recebimento definiivo contar-se-a do têrmino do prazo de 

recebimenta provisório, 
1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, Juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsdvel pelo acompanhamento e fiscalizagio do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referéncia e na proposta, 
1.3 O recabimente provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de 

relatório detalhado contendo o registro, a análise é a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, o qual deverd ser encaminhado ao gestor do conirato para recebimento definitivo, juntando 

documentos comprobatórios, quando for o caso; 

2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando & 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

g | HE 3565 1567 | prefeituragacopiara de.gov br 

ª à Ay, Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

mla e CEP: 63.560-000 | CNPI: 07 847 379/0001-19 



=% ms 
UA 

U
E
c
A
 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência & na propasta, dewmn\é?':;qbstiluidos 3 

no prazo de 24 (vinte & quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, senterejulízo _El_q,/ 

aplicação das penalidades. o 

3 O recebimento definitivo acorrerá no praze de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recehimentn da nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificagao da qualidade dos servigos e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepeionalmente prarrogado, de forma jusiificada, por igual 

periodn, quando houver necessidade de diigéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

5 No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto & dimensao, qualidade e quantidade, devera ser 

observado o teor do arigo 143 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconiroversa da execução do objeto, para efeita de liquidação 

e pagamento. 

& O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabitidade civil pela solidez & pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
& Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de Equidação, na forma desta sessão, promogavels por igual periodo, nos termos do artigo 7º, §3° da 

Instrução Normativa SEGESIME nº 77/2022. 

8.1 O prazo de que frata 6 item anterior será reduzido 4 metade, mantendo-se a possibilidade de promogacao, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

i do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9 Para fins de lquidação, o setor competente deverá veríficar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

enuivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como 

9.10 prazo de validade; 
924 data da emissao; 

9,3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

9,40 período respactivo de execução do confrato. 

9.5 0 valor a pagar; é 
9.6 Eveniual destaque do valor de retengdes tributárias cabiveis, 

10 Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalents, ou circunstancia que 

impega a hiquidagdo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagac da situação, sem ônus ao 

contratante, 
11 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalents devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, canstatada por meio de consulta onfine ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referide Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 68 da inciso 1l do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abri de 2021, 

12 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 

3) verificar a manutengan das condigdes de habilitação ewgidas no edital; 

b) identificar possivel razao que impeça a participago em licitagao, na âmbito o órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018), 
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13 Constatando-se, junio ao SICAF, & situação de imegularidade do confratado, será providenciada sua =/ 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação o, no mesmo prazo ” 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser promogado uma vez, por igual periodo, a critério do confratante. 

14 Não havenda regularização ou sendo a defesa considerada improcedents. o contratante devera comunicar 

aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem 

camo quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes & 

necessários para garantir o recebimenta de seus créditos. 

15 Parsistindo a imeqularidade, o contratante devera adofar s medidas necessarias à rescisão confratual nos 

autos do processa administrative comespandents, assequrada ao contratado a ampla defesa. 

16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenios serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a0 SICAF, 

Prazo de Pagamento 

17 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 

& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

18 Forma de pagamento: 

18.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédita em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
1B.1,1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamenta 

18.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibiidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lein® 14,133, de 10 de abril de 2021, 

19 Quanda do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel 

19.1 Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha, quanda houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização da pagamento, 05 percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nagional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2008, n3o sofrerá a retenção tributária quanio aos impostos & contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficaré condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favoracido previsto na referida Lel Complementar. 

21, Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 

observado o interregno minime de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste 

22. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ac Consumidor Ample — IPCA, do Instítuto 

Brasileiro de Geografia e Estatisiica — IBGE, ocorrida no periode acumulado em 12 (doze) meses, adotando- 

se a seguinte fórmuta: Pr = P + [P x ), Onde: 

Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrêscimo ou 

decréscima de preço decorrente de reajuste. 

23 CONTRATADA, para obler direito a correção, deverd pleileata por meio de comespondéncia à 

SECRETARIA DEMANDANTE, explicitanda a forma de aplicagdo do indice e o valor reajustado em até 02 

{duas) casas decimais 

24, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivaments o reajuste € promogue o contrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito; 

25 Também ocorrerá a preclusã&o do direito ao reajuste se 6 pedido for formulada depois de extinto o conirato. 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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1 - Cometa infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 Contratado hãííg; : 

a) der causa & inexecução parcial do contrato, . 

b} der causa 4 inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionâmento das. — 

serviços piblicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa & inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame; 

&) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para à contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fjiraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

| comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

|) praticar atos llícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

k) praticar ato lesiva prévisto no art. 5° da Lei nº 12.646, de 1º de agosto de 2013, 

2 - Serão aplicadas ac responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

2.1, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parclal do contráto, sempre que não se justficar 

3 imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

2.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e feg do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, 

º, da Lei); 
2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

h, i, j ke 1do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, &, fe g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

24 Multa: 
241, moratbria de 0.5 % (cinco dêcimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o límite de 10 (dez) dias. 

24.2. 5% (cinca por cento) sobre ó valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condigbes avengadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos servigos/entrega dos produtos, limitada sua aplicagéo até o máximo de 10 {dez) 

dias. 
24.3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato, 

244 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promaver a rescisdo do confrato por 

descumprimento ou cumprimento iregular de suas cléusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 

14,133, de 2021. 
3. A aplicação das sanções pravistas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Confratante (art 158, 89% 

4, Todas as sanções previstas neste Conirato poderdo ser aphicadas cumulativamente com & muita (art. 156, 

§7) 
5, Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias (teis, 

contado da data de sua intimagao {art. 157). 

&. Se a multa aplicada é as indenizaghes cabiveis forem superiores ao valor do pagamenta eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera desconlada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 158, §87). 
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7. Praviamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a muita podera ser recolhida administrabváêhenle no 

prazo méximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela aútoridade— 

competente, 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório é a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar & de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, 
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º): 

2) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

& contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12,846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, nbservados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direita para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos fcitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patimonial, e, nesse caso, fodos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 

06 seus adminisiradores e sácios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com retação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em lodos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160). 

12. O Contratante deverá, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

13. As sangbes de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 530 

passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lein® 14 133121, 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

1- Iniciar, as alvidades em um prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento de autorização do Cantratante, 

a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronalégica prevend, informando, em tempo 

habil, qualquer motivo impeditiva ou que a impossíbilite de assumir o serviço conforme o estabalecido. 

2- Apresentar, antes do inicio das atividades a serem realizadas nas dependéncias do Confratante, relação do 

pessoal a ser alocado nos respectivos servigos, com dados pessoals de identificagdo e mantê-la rigorosamente 

atualizada, se for o caso, A critério do Contratante podem ser, ainda, sclicitados documentos complementares, 

tais como: documentação comprobatdria de idoneidade e de qualificação profissional dos profissionais que 

trabalharão nas dependéncias do Contratante, Carleira Profissional, Carteira de Saúde e ficha individual 

completa, da qual constarão todos 05 elementos necessarios & perfeila identificagao de cada profissional. 

Apresentar, quanda salicitado, comprovantes de pagamentas de beneficios e Encangos Sociais @ Trabalhistas. 

3. Manter, durante o servico nas dependéncias do Contratante, seus empregados, devidamente uniformizados, 

portando, sua identificação, com seu nome, função & o noma da Contratada, não sendo admitidos uniformes 

incompletos, sujos ou com mau aspecto. 
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4- Selecionar e trainar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais coma pol discrição, < , 

taio para lidar com o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais & administrativos, SiveLA” 

perante o Contrafante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções. 

5- Assumir de forma integral e ilimítada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregadas, no 

desempenho dos servigos objeto deste Contrato, respondenda por todo e qualquer ônus suportado pelo 

Contratante, decorrente de eveniual condenagao em demanda trabalhista proposta por seus empregados, 

autorizando, desde já, a retengao dos valores comespondentes aos creditos existentes deste Contrato e de 

outros porventura existentes entre as partes. 

B- Prastar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante 6u preposto com 

poderes para tratar com o Contratante. 

7-Instruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas dependências do Contratante ou a manter contato 

direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto às necessidades de acalar as orientações do 

preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas intemas. 

8- Permifir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependências, bem como 

prestar, quando solicitadas, informações visando o bom andamento dos serviços. 

9- Providenciar, imediatamente após o recabimento de solicitação do Contratante, o afastamento de qualquer 

empregado ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de mado inconveniente ou 

incompativel com o exercicio das funções que lhe forem atribuidas, ou, ainda, aquele que, a critério do 

Confratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos servigos. 

10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 

Serviço qué não esteja de acordo com a técnica atual, nomas ou especificações & que atentem contra a sua 

segurança ol a de ferceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do Contratante 

eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato. 

11- Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. No caso de recusa ou 

demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este confiar a 

outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, 

de uma só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação 

de seu valor e sem prejuízo das penalidades cablveis, 

12- Conlrolar a frequência dos seus empregados que vênham a prestar sefviços Nas dependências do 

Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no perlodo notumo e especialmente 

nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios 

portando volumes ou objetos sem a devida autorização. 

13- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução dos serviços 

objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, 

administração e execução dos serviços, 

14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar transtornos 

a0 andamento nonmal de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem quaisquer ônus 

Telativos ao uso de recursos materiais ou humanos. 

15: Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra especializada, 

materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante 

16- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou vícios 

pré-axistentes nós equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes ou prepostos, sendo que a reguiar fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclul nem reduz 2 

responsabilidade da Contratada. 
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17- Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender a Contratante, bem como impadirque C 

a mão de obra que cometer falta disciplnar qualificada, como de natureza grave, seja mantida olrefome &5 

instalações do Contratante. 
18- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 

suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, eros, falhas, omissões e quaisquer outras 

irregularidades verificadas na execução dos serviços. 

1. Arcar exclusivamente com todos os custos relabivos & realização completa do serviço contrátado, 

encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra é demais insumos necessários ac cumprimento 

do contrato. 

20- Assumir o ônus pelo recolhimento de fodos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emalumentos 

federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre 05 

serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante, 

21- Assumir todas as responsabilidades legais, danos materials ou pessoais que forem causados a terceiros, 

seja por atos próprios da Contratada, seja por atos de seus operários ou prepostos, sem que isso venha a 

reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados, por 

meio do responsável designado para este fim, 

22- Relatar ao gestor do contraío toda e qualquer Irregularidade observada nos locais de prestação do serviço 

& que possam representar fisco ao património, & documentação, aos servidores e contribuintes, 

23- Indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o acompanhamenta 

técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços, 

24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente o Contratánte ou a terceiros decorrentes de sua 

cuipa ou dolo na execução do contrato, não exciuindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento. 

25- Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação. 

76- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do components 

defeituoso ou através de substituição por outro com caracleristicas e qualidade igual ou superior, sem ônus a 

CONTRATANTE, no prazo mâximo de 30 (irinta) dias, 

37- Pagar seus empregados no prazo previsio em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre à prestação dos serviços contratados inclusive as 

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ACOPIARA por eventuais autuações 

administrativas efou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere & Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

28-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tribulos, seguros, 

encargos socials, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

28 Responder, pecuniariamente, por todos 05 danos efou prejuízos que forem causados & União, Estado, 

Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

30- Todo material efou equipamentos necessários & realização dos serviços serão de responsabilidade da 

Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestagao 

dos serviços. 

31- Emissão de relatórios dos serviços prestados; 

32- Seguir plena e fielmente as especificações cantidas neste Projeto Basico 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este i e 

SEUS anexas; 
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2. Receber o objeto no prazo & condições estabelecidas neste Termo; (8 

3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para — 

que seja por ele substituido, reparado ou camigido, no total cu em parte, às suas expensas; —— 

4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

5, Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia score a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14 133/2021) 

6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor corespondente a execução do objeio, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste termo, 
7 Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8. Emilir expticitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato. 

8.1, A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a promogação motivada, por iqual período. 

9. Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratade 

no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, alnda que vinculatos 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado 

de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11, Indicar o5 locais onde serão entregues/prestados os produtos!/serviços. 

12, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acampannamento & fiscalização 

conforme lei nº 14 /133/21 
DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos arligos 106 & 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administragao, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. O contratado não tem direito subjetivo & promogago contratual, 

4, A promogagao de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

5. O contrato não poderá ser prorrogado quande o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éfica durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes 

pratcas 
a) “pratica comupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

abjetivo de influenciar a ação de servidor público no processa de licitação ou na Execução de contrato; 

b} “prática fraudulenta”: à falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; r 
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c) "prética conluiada”. esquemalizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitântes, 6o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos-gm níveis 

arfificiais e ndo-compedifivos; 
"‘ 

d) “pralica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indirstamente, às pessoas 0U sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatdrio cu afetar a execução do contrato. 

&) “pratica obstrutiva”; 

(1) destruir, falsificar, afterar ou ooultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialments o exercicio do direito de o organismo financeiro multitateral 

promover inspegao. 

2 Na hipblese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembalso, este organismo impord sanção sobre uma empresa ou pessoa figica, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimenta da 

empress, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas 

ou obstrulivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

3. Considerando os propdsitos dos ifens acima, a citante vencedora coma condição para à contratação, devera 

concardar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraimente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemboiso, permitirá que o organismo financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionadas à licitação e & execução do contrato. 

4, A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, 

se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercifivas, no decorrer da licitação ou na execução do conirato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminãis e 

Civeis. 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, à qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o confraditono é à ampla defesa, as seguintes 

situações: 
|- não cumpriments ou. cumprimenio imegular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

Ildesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Il-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir ¢ contrato; 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

- caso fortuito ou força maios, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

Vl- atraso na obtenção da Ecença ambiental, ou impossibilidade de obté-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou @ servidão administrativa, ou 

impossibilidade de beragao dessas áreas; 

VIll- razões de interesse público, justificadas pela autoridade mâáxima do órgão ou da entidade contratante; 

1% - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como em oulras nonmas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabiitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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2 O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: = 

|- supressao, por parte da Adminisiragao, de obras, serviços ou compras que acarete modificag0.0 valor 

inicial do contrata além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 e 

Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

meses; 
lil-repetidas suspensões que totalizem 80 [noventa) dias Ofels, independentemente do pagamento 

abrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilzações e 

autras previstas 
V- alraso superior a 02 (dais) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamenios ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; 

- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou óbjeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido & atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Adminisiração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ||, lll e IV do item 2. Observarão as seguintes 

disposições: 

|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna cu de guesra, 

bem como quando decarrerem de ato ou fato que & contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuido; 

||- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão da cumprimento das obrigações assumidas até 

a riormalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio scondmico-financeir do contrato, na 

forma da alinea "d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 

4. Os emitentes das garantias previstas no art, 96 da Lel 14.133/2021 devérão ser notificados pelo conlratante 

quanto go inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais, 

5, A extinção do contrato podera ser 

| determinada por ato unilateral e escrito da Adminisiragao, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua prépria conduta; 
||- consensual, por acordo entre as parles, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ilt- determinada por decisão arbitral, em decorrência de clâusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial, 

6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração é à axtinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectívo processo, 

7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuizos regularmente 'comprovados que houver sofrido e terá direito à: 

|- devolução da garantia; 

|- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

- pagamento do custo da desmobilização. 

8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretajr, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei 14,133/2021, as seguintes consequéncias 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se enconirar, por ato próprio da 

Administragao; 

|- ocupação e utilização do focal, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 

Ill- execução da garantia contratual para; 
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a) ressarcimento da Administragao Pública por prejuizos decorrentes da não execução; |. 7 

1) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciárias, quando cabivel À 

¢} pagamento das multas devidas & Administração Pública; & 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, tuando cabivet” 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limita dos prejuizos causados & Adminisiração 

Pública e das multas aplicadas, 

8.1. Na hipólese do inciso || do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competente. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 
|- unflateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 
b) quando for necesséria a modificação do valor coniratual em decoméncia de acréscimo ou diminuigao 

quantitativa de seu cbjeto, nos limites permitidos por Lei, 

|- por acordo entre as partes: 

a) quanda conveniante a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do senvigo, bem como do modo de 

fomecimento, em face de verificagio técnica da inaplicabilidade dos termas coniratuais originários; 

¢) quando necessaria a modificagaa da forma de pagamenta por imposição de circunstancias supervenientes, 

mantida o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação a0 cronograma financeira 

fixado sem a comespondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equillbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortulio 

ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, respertada, em qualquer caso, 2 repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

2 Se forem decomentes de falhas de prójeto, as alterações de confratos de obras e serviços de engenharia 

ensejarão apuração de responsabilidade da responsável técnico e adoção das providências necessárias para 

o ressarcimento dos danos causados & Administração, 

3. Será aplicado o disposto na alinea "d do inciso || do item 1 às contratações de obras e serviços de 

engenharia, quando & execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

4, Nas altarações unilaterais 2 que se refere o inciso | do caput do art 124 da Lei Federal 14,133, o coniratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou supressdes de até 25% (vinte & 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do conirato que se fizaram nas obras, nos Serviços ou nas compras, 

&, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acrêscimos será de 50% (einquenta por 

cento). 
5, As alterações unilaterais a que se refere o incíso | do caput do a 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação 

8. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta & o do orçamento- 

base da Administração sobre 06 preços referenciais 

ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os lmites estabelecidos no art. 125 da Le 

1413312021, u}/v 
d 
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7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o vafa];-'lgjobal do contratô, / 

& o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência. de adiimªtss' 

que modifiquem a planilha erçamentária, “ 

8, Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contrátado já houver adquirido 

s materiais e as colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovadas 

9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, 0 equilibrio econômico-financeiro inicial. 

10. À extinção do contrato n&o configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei Federal 14 133/2021, 

12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 {um] mês, 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do conirato 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art Tºdlel 

14.133/2021, 6u pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidia- 

los com informações pertinentes a essa atribuição. 

2 0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

detarminando o que for necessério para a regularizagao das faltas ou dos defeitos obsarvados 

3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em lempo hábil para a adoção das madidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providéncla que ulirapasse sua competência. 

4 0 fiscal do contrato será auxiiado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle intero da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

5. Na hipótese-da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 

regras: 
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, fimara temo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

||- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1- O contrato celebrado podera ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133121 e suas sucessivas alteragdes posteriores, sem direito a qualguer indenização. 

7. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação & contratada, esta entregará à 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, seréo pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

DO FORO 
U/ 
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1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceard, para dirimir toda e qua\\sq( cm:memla 

oriunda do presente edital, que não possa ser resclvida pela via administrativa, renunciando-se; 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acopiara, março de 2025, 

CLAUDENISIA FE SILVA DO VALE 
SECRET; E SAUDE 
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